
REQUERIMENTO DE APLAUSO 
 
 

Requerimento visando inserir em Ata dos
Trabalhos desta Casa “VOTO DE
APLAUSO” aos policiais militares: Sd PM
Franciscão e Sd PM Magalhães da 2ª Cia
do 41º Batalhão de Polícia Mil i tar
Metropolitano – CPA/M6 que atendendo a
ocorrência de parturiente na Rua da
Visão e não havendo tempo para levá-la
ao hospital, realizaram com êxito o parto.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
Vemos que nossos combatentes estão prontos para salvar vidas e não importa qual seja a
situação.
 
 
 
Todos eles estão preparados, e ao sair de seus lares colocam suas vidas em favor de
pessoas que nem ao menos conhecem lutando pela segurança e bem estar delas.
 
 
 
O habitual e rotineiro é sair em busca de marginais, foras da lei, mal feitores e desordeiros,
mas não é somente isto que fazem, ainda por vezes são chamados para uma tarefa
incomparável e plausível como a de trazer à vida um novo e pequeno ser humano.
 
 
 
Este fato aconteceu no dia 20 de junho p.passado com nossos policiais Sd PM Franciscão e
Sd PM Magalhães, os quais ao serem acionados via COPOM se dirigiram de imediato para
atendimento de ocorrências de auxílio a gestante em trabalho de parto.
 
 
 
Ao chegarem à Rua da Visão nº 299, no Jardim Santo André, constataram que já havia
rompido a bolsa, com perda do líquido estando com contrações fortes, o que os fez perceber
que já não havia mais tempo para levar a mãe para o hospital.
 
 
 
Iniciaram os procedimentos e cuidados para realizar o parto da Sra. Jéssica, e obtiveram
êxito e muita alegria ao trazerem ao mundo aquele pequeno ser tão frágil desamparado e
dócil.
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Logo após a equipe da SAMU A-1512, Dr. Natal, chegou e realizou os demais
procedimentos levando a mãe e criança ao Hospital da Mulher, tendo ambos sidos avaliados
e permanecendo para os cuidados complementares.
 
 
 
Diante deste episódio, sabemos que podemos contar com nossos “COMBATENTES” em
quaisquer dificuldades ou problemas que surjam em nossa vida, a sensibilidade e o amor
que cada um deles traz dentro de si é demonstrado em cada atitude feita em favor do ser
humano de nossa população.
 
 
 
E é por isto que quero neste momento parabeniza-los, meus “IRMÃOS E AMIGOS DE
FARDA” PM Fransciscão (122500-6) e PM Magalhães (160182-2) da Viatura M-41222
pelo belo ato de auxílio a gestante que realizaram no mês de junho, o qual não poderia
deixar passar em branco (não importando o tempo), mas precisava de qualquer
maneira falar para vocês o quanto são importantes e valorosos para toda a nossa
sociedade, onde passo através desta simples homenagem.
 
 
 
Ante ao exposto;
 
 
 
Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma Regimental, seja inserta em ATA 
“VOTO DE APLAUSO” aos policiais militares: Sd PM Franciscão e Sd PM Magalhães
 da  2º Cia do 41º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano – CPA/M6 que atendendo a
ocorrência de parturiente na Rua da Visão e não havendo tempo para levá-la ao
hospital, realizaram com êxito o parto.
 
 
 
Solicito que seja dada ciência deste Voto de Aplauso ao Comando do 41º Batalhão de
Polícia Militar Metropolitano, bem como ao Comando da 2ª Cia do 41º BPM/M-6 para
que o mesmo dê conhecimento aos Policiais Militares citados acima que participaram
da ação.
 
RD/tb.                                                                                                                                                                                                                                                                    Req. 189/19
 
 
Ciências: 1) MAURICIO DA SILVA INCHAUSPE - Tenente Coronel 41º Batalhão da Policia Militar do Estado de São Paulo, 2) SR. COMANDANTE -

Comandante 2ª Cia do 41º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 31 de outubro de 2019.
 

 
 

Ver. Rodolfo Donetti 
VEREADOR 
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